REGULAMENTO PARA APOIO COM PASSAGEM AÉREA
1. APRESENTAÇÃO
Ao longo dos últimos anos a TAM Linhas Aéreas S/A (“TAM”) vem estruturando seu investimento socioambiental de forma a concentrar esforços em ações planejadas e estratégicas. Este investimento envolve, além de iniciativas voltadas à gestão empresarial, o desenvolvimento de ações externas, como doações de passagens aéreas para projetos sociais, apoio financeiro para projetos relacionados ao negócio da TAM, parcerias com instituições ligadas ao Terceiro Setor, transporte para tratamentos de saúde e transporte de órgãos, além da doação para instituições beneficentes localizadas nas proximidades dos aeroportos onde a TAM opera. 
Sua atuação no campo socioambiental é demonstrada através de inúmeras ações que constituem o programa Sob as Asas da TAM, criado com objetivo de centralizar as atividades de cunho socioambiental apoiada por todas as bases nacionais e internacionais da companhia.

Para o ano de 2011, as solicitações de apoio recebidas pela TAM para a doação de passagens aéreas, desde que destinadas à área sócioambiental, deverão passar pelo processo de análise determinado neste “Regulamento”. 
Busca-se identificar iniciativas socioambientais que estejam em consonância com o que a TAM entende como estratégico para sua companhia, incluindo temas como:

- Desenvolvimento do Turismo Sustentável; e

- Meio Ambiente.
Nesse sentido, a TAM ora disponibiliza a todos a oportunidade de apresentar projetos, ações e demais iniciativas relacionadas a tais temas (“Iniciativas”), para que recebam o seu apoio por meio da doação de passagens aéreas, em processo de seleção que estará aberto durante todo o ano de 2011, e que deverá seguir os prazos descritos neste Regulamento.
2. DOS SOLICITANTES
Poderão ser inscritas somente Iniciativas sob a responsabilidade de pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e legalmente constituídas, sejam: associações, fundações, instituições, organizações não-governamentais (”ONGs”), organizações da sociedade civil de interesse público (“OSCIPs”) ou outras organizações sociais (os “Solicitantes”), desde que referida Iniciativa tenha como objetivo atuar nos países onde a TAM opere diretamente, tenha instalações, empreendimentos e/ou prospecção de negócios, nas categorias descritas no item 4.
É vedada a doação de passagens aéreas à Iniciativas:

a) de pessoas físicas;

b) ilegais ou que prejudiquem a imagem da TAM;

c) que caracterizem preconceito de raça, cor, opção sexual, classe socioambiental ou credo;

d) que estimulem o uso de álcool ou outras drogas;

e) que incentivem qualquer forma de violência;

f) que causem ou possam vir a causar impacto negativo ao meio ambiente;

g) de caráter religioso-doutrinário;

h) de caráter político-partidário;

i) de caráter sindical ou de associação classista;

j) ligados a jogos de azar ou especulativos, salvo regulamentados em legislação específica;

k) de pessoa jurídica que não tenha apresentado à TAM o relatório final de solicitação de apoio, recebido anteriormente, ou que o tiver apresentado de forma insatisfatória.
Os Solicitantes deverão cientificar-se e comprometer-se com as diretrizes de Sustentabilidade da TAM, conforme abaixo: 
a) não utilizar, em quaisquer de suas atividades, trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes, observando a legislação vigente, bem como se comprometem a envidar seus esforços para que a referida medida seja adotada também na sua rede de relações comerciais;

b) proporcionar aos seus empregados e demais trabalhadores envolvidos na realização dos serviços, um ambiente de trabalho seguro e saudável, com o cumprimento das leis e regulamentos relacionais a tais questões, devendo, ainda, fornecer todas as informações relevantes sobre prevenção e controle de riscos ocupacionais, saúde, segurança e qualidade de vida;

c) cumprir os acordos e convenções coletivas de trabalho, garantindo a liberdade sindical e o direito à negociação coletiva de seus funcionários, assegurando que os representantes de tais funcionários não sejam sujeitos à discriminação e que tais representantes tenham acesso aos membros de seu sindicato no local de trabalho;

d) respeitar a legislação ambiental vigente, sendo certo que qualquer irregularidade ou dano causado por comprovada ação ou omissão de uma das partes, de seus empregados, prepostos ou contratados será de inteira responsabilidade da parte omissa de tal ação perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros, bem como por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízos causados. As partes se comprometem, ainda, a adotar as medidas necessárias à proteção ambiental, cumprindo todos os procedimentos cabíveis visando à precaução de qualquer risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado pelas atividades desenvolvidas.

O descumprimento de qualquer das disposições supra estipuladas, poderá ensejar a apuração de perdas e danos à TAM.

A TAM poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações relacionadas aos aspectos de sustentabilidade e responsabilidade social estipuladas neste Regulamento, visando verificar o cumprimento da legislação vigente, podendo, inclusive, requerer e apoiar, quando necessário, iniciativas para regularização dos problemas identificados.
3. OBJETO

Constitui-se objeto do presente Regulamento, a seleção de Iniciativas de caráter socioambiental, para apoio da TAM por meio da doação de passagem aérea de vôos, operados diretamente pela TAM.
O objetivo deste Regulamento é determinar e orientar o procedimento para apoio da TAM às Iniciativas selecionadas, por meio da doação de passagens áreas, até a formalização do respectivo Instrumento Contratual. Alegações de desconhecimento das instruções contidas neste Regulamento, não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas na apresentação das Iniciativas.
O interessado a participar deverá seguir, rigorosamente, as instruções ora descritas. A não observância de quaisquer de suas disposições poderá levar à desclassificação da Iniciativa, independentemente dos motivos que possam ser alegados.
É de responsabilidade do Solicitante certificar-se, periodicamente, quanto à emissão de eventuais avisos, aditamentos e/ou esclarecimentos, sobre este Regulamento, os quais serão disponibilizados no site www.tam.com.br (“Site”) da TAM, através do link “Institucional / Apoio Socioambiental / Passagem Aérea”. É importante que o Solicitante acesse o Site previamente à data de inscrição da Iniciativa. 
Não será aceito, em nenhuma hipótese, solicitação para doação de passagem aérea de forma diferente do previsto nas instruções estabelecidas neste Regulamento. A correção de eventuais erros deverão ser feitas somente via internet, através de uma nova solicitação e referente à mesma Iniciativa.
O envio do FORMULÀRIO será somente via internet, conforme instruções.

Não será aceito, em nenhuma hipótese, a inclusão de documentos e/ou anexos para compor o FORMULÁRIO PARA APOIO COM PASSAGEM AÉREA, a ser disponibilizada no Site, diferente do previsto nestas instruções.
Este Regulamento é válido a partir do dia 15 de setembro de 2010, e permanecerá válido por tempo indeterminado, até ser revogado, a exclusivo critério da TAM.
Os direitos autorais relativos a estudos, relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins à Iniciativa e nela utilizados, serão considerados propriedade dos autores. A TAM reserva-se o direito de utilizar essas obras, no todo ou em parte, na divulgação do programa e na disseminação dos métodos e estratégias empregados na Iniciativa, respeitadas as disposições referentes aos direitos de autor.

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Área de Sustentabilidade (a “Sustentabilidade”) e em última instancia do Comitê de Sustentabilidade da TAM (o “Comitê”).
Solicitação de apoios para a doação de passagem aérea, relacionados a desastres ambientais, serão avaliados fora do Regulamento pela TAM através do e-mail responsabilidade.social@tam.com.br.
4. FOCO DAS INICIATIVAS:
Poderão ser inscritos somente Iniciativas de Solicitantes que atendem os critérios descritos no item 2 supra, nas categorias a seguir:

a) Meio Ambiente:

· Iniciativas que visem à mitigação do impacto de emissões de gases do efeito estufa;

· Iniciativas que tragam inovação no tema Biocombustível;

b) Desenvolvimento do Turismo:

· Iniciativas que visem o desenvolvimento das atividades ligadas ao Turismo Sustentável; 
· Iniciativas que visem à melhoria de produção, de práticas artesanais, com atributos culturais;
· Iniciativas de educação e aperfeiçoamento profissional e empresarial, voltados para Turismo e Aviação, como cursos de mecânica, comissário, piloto, hospitalidade, gestão e para melhoria da oferta de serviços (alimentação, hospedagem, lazer, entre outros); 
· Iniciativas que visem ao planejamento do uso sustentável do território turístico pela comunidade local, bem como a mobilização e organização desta para a gestão da atividade turística. 
· Iniciativas para o fortalecimento de grupos organizados que produzam bens e/ou prestam serviços ligados à atividade turística.
· Iniciativas que agreguem valor aos destinos operados pela TAM diretamente.

5. RECURSOS DISPONÍVEIS

A TAM vai apoiar Iniciativas, a seu exclusivo critério, de acordo com sua disponibilidade e liberalidade.
A Iniciativas pré-selecionada poderá ser apoiada total ou parcialmente, de acordo com a avaliação a ser realizada pela área de Sustentabilidade.
Toda a comunicação entre a TAM e os Solicitantes deverá acontecer via e-mail.

Os Solicitantes serão comunicados, via e-mail eletrônico, sobre as aprovações ou não aprovações. O Solicitante a ser consultado, deverá responder via e-mail, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, com os ajustes na Iniciativa, conforme solicitado pela TAM. Se não houver interesse do Solicitante na readequação, a Iniciativa será descartada.

As Iniciativas que obtiverem o apoio parcial por parte da TAM poderão obter apoio complementar de outras organizações, desde que mediante a aprovação prévia e expressa da TAM. 
O Participante poderá inscrever quantas Iniciativas desejar e a aprovação de 01 (um) ou mais Iniciativas dependerá de avaliação da TAM.
6.  SOLICITAÇÃO DE APOIO:
O processo consiste, obrigatoriamente, no preenchimento do documento denominado Formulário para Apoio com Passagem Aérea, (link “Institucional / Apoio Socioambiental / Passagem Aérea”, disponível no site: www.tam.com.br e envio para o e-mail responsabilidade.social@tam.com.br. 
A partir da data de recebimento de todas as informações solicitadas, a TAM terá 40 (quarenta) dias corridos para responder a solicitação, sendo ela positiva ou negativa. 
Orientações para efetivar a Solicitação de Apoio:
1º Acesse o link “Regulamento para Apoio com Passagem Aéreas”, faça download do Regulamento, leia cuidadosamente e identifique as características da sua Iniciativa;

2º Faça download do formulário que deverá ser preenchido com todas as informações de forma completa e correta, conforme solicitadas no formulário. A ausência de informações implicará na não inscrição da Iniciativa, e consequentemente, na não obtenção de apoio.
3º Envie o seu formulário para o email responsabilidade.social@tam.com.br em arquivo word, com o título do e-mail “Apoio com Passagem: nome do Projeto ou Iniciativa”.
4º Acompanhe seu e-mail para esclarecimentos em caso de necessidade ou divulgação do resultado.
O Solicitante poderá receber, em suas instalações, a visita de campo de, pelo menos, uma pessoa da equipe de Sustentabilidade da TAM, podendo ser exigido evidências das informações contidas no formulário previamente apresentado.
A TAM não se responsabiliza pelas inscrições que não forem completadas por falta de energia elétrica, problemas no servidor, na transmissão de dados, na linha telefônica ou em provedores de acesso dos usuários, por casos fortuitos ou de força maior, bem como por aquelas inscrições que apresentarem dados incorretos, incompletos ou inverídicos, sendo que estas serão automaticamente eliminadas, cabendo ao Participante assegurar-se do correto envio da inscrição.
Em hipótese nenhuma serão aceitas inscrições de Iniciativas que não cumpram os prazos de análise e antecedência a data da viagem, ou que sejam encaminhados através dos Correios ou qualquer outro meio diferente do previsto neste Regulamento.

7. AVALIAÇÃO 

As Iniciativas serão avaliadas segundo:

Triagem administrativa:

Será realizada pela equipe de Sustentabilidade da TAM e terá caráter eliminatório. Nessa etapa será verificado o Formulário para Apoio com Passagem Aérea.  A documentação será analisada em relação à legislação e aos requisitos do Regulamento.

Análise técnica:

Esta etapa será realizada pela Área de Sustentabilidade da TAM, onde as Iniciativas serão avaliadas pelos seguintes critérios:
a) Alinhamento às Diretrizes: aos objetivos e ao foco do Investimento Social da TAM.

b) Impacto Social: apresenta diagnóstico social que justifique a sua atuação e o grau de importância e abrangência em relação ao atendimento das necessidades e prioridades do público alvo;
c) Viabilidade: dispõe de equipe técnica, capacidade operacional e institucional viáveis em relação ao objetivo proposto, contando com outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

d) Potencial de Continuidade: conta com parcerias de outros setores/empresas ou desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

e) Avaliação de Processos e Resultados: apresenta indicadores para o monitoramento e avaliação do processo e dos resultados;
f) Comunicação: prevê um plano de comunicação que inclui como contrapartida a divulgação da marca TAM.
Ratificação:

A ratificação dos apoios sociais será efetivada pela Diretoria Executiva da TAM.

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
A comunicação entre TAM e os Solicitantes no período de Inscrição da Iniciativa será apenas via e-mail eletrônico: responsabildade.social@tam.com.br . O Solicitante também poderá consultar o documento com explicações sobre o edital no Site, onde qualquer mudança será publicada pela TAM.
Após o envio do Formulário, caberá ao Solicitante verificar seu e-mail (aquele fornecido no Cadastro do Proponente na Inscrição da Iniciativa), acompanhar o seu recebimento e dar o retorno quando solicitado pela TAM em no máximo 5 dias úteis. 
A TAM não se responsabilizará pelo fornecimento de e-mail inconsistente para a comunicação com o Solicitante durante o período de avaliação e/ou aprovação das Iniciativas.
Caso a TAM não receba o retorno do Participante, via e-mail e/ou não tenha meios de comunicação, por um período de 05 (cinco) dias úteis, no caso de necessidade de comunicação, durante o processo de avaliação das Iniciativas, o silêncio será considerado desistência do Solicitante, em caráter definitivo de continuar a ser avaliado e/ou aprovado. 
A resposta, positiva ou negativa, por parte da TAM em relação a solicitação para doação de passagens aéreas, será emitida por e-mail até 40 (quarenta) dias após recebido o último e-mail do Solicitante com o Formulário ou esclarecimento de dúvidas. 
Não serão aceitos questionamentos sobre a decisão da TAM, a qual é irrevogável e definitiva.
9. FORMALIZAÇÃO DO APOIO
Os Solicitantes que tiverem suas solicitações aprovadas deverão apresentar os seguintes documentos para a devida formalização do apoio da TAM, no período de 05 (cinco) dias úteis:
- Cópia autenticada do Estatuto Social da instituição, devidamente registrado e junto com as alterações posteriores;

- Cópia autenticada da Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada;
- Cópia simples do cartão do CNPJ;

- Procuração comprovando os poderes do representante legal, se for o caso.

A TAM reserva-se o direito de solicitar, ainda, e se assim entender necessário, cópia de documentos que reconhecem publicamente o caráter filantrópico da Iniciativa e/ou da instituição, entre outros.
A entrega desses documentos poderá ser feita na Sede da TAM ou via Correios, no endereço a seguir:

TAM Linhas Aérea S/A.

A/C do Depto. de Sustentabilidade e Gestão da Cultura
Av. Jurandir, nº 856 – Hangar VII – sala 610 – Jd. Aeroporto

São Paulo/ SP – Brasil

CEP: 04072-000
Formalização do Apoio Social
As Iniciatvias aprovadas para apoio sócioambiental da TAM serão formalizadas pelo instrumento contratual, o qual será encaminhado ao Solicitante, via e-mail eletrônico, junto com a Guia de Procedimentos para Formalização de Apoio e Prestação de Contas.

10. PROPRIEDADES
O projeto deverá prever, obrigatoriamente, recursos para a contrapartida de imagem, item “b” infra e ações de comunicação que visem à promoção de sua filosofia, métodos e êxitos junto aos públicos específicos, selecionados de acordo com a natureza da Iniciativa e de suas ações. As contrapartidas podem ser:
a) Propriedade compensatória

Contrapartida de origem social oferecida pelo solicitante do apoio; ex: (vagas e/ou ingressos gratuitos ou a preços populares);

b) Propriedade de imagem

Contrapartida institucional oferecida pelo solicitante do apoio que visa divulgar a marca da TAM ou a associação da marca da TAM às ações adequadas a sua identidade e ao seu público-alvo.

c) Propriedade Estrutural 
Sejam oficinas, cursos gratuitos, geração de empregos que advenham da Iniciativa. 
A logomarca da TAM deverá ser citada em todas as peças de divulgação, incluídas as de natureza técnica. A logomarca da TAM deve ser afixada de forma padronizada e definida pela TAM em todas as peças, independentemente do meio, formato e suporte utilizados. E após aplicação a TAM deve aprovar o layout antes da produção do material.
A instituição não pode usar a logomarca da TAM fora do âmbito e das disposições do PROJETO aprovado, sob pena da apuração de perdas e danos.

A TAM reserva-se o direito de utilizar, quando julgar oportuno, produtos, imagens, fotos e vídeos dos Solicitantes da Iniciativa em suas ações de comunicação, sem quaisquer ônus, consoantes os termos referentes aos direitos de autor, por tempo indeterminado.
Os termos contratuais entre o representante legal da instituição beneficiada com a doação das passagens aéreas, e os autores que o conceberam, devem contemplar a extensão da cessão de direito de utilização de imagens e produtos para as ações de comunicação da TAM.
A TAM deve ser convidada para qualquer evento realizado pelo e/ou relacionado a Iniciativa.
11. MONITORAMENTO E GESTÃO DOS PROJETOS
Os projetos serão acompanhados pela equipe técnica da área de Sustentabilidade, em parceria com os representantes das regionais, por meio de ferramentas específicas, alinhadas aos indicadores gerais de resultados do Investimento Social da TAM.
12. REGRAS DE PASSAGENS
Sendo positiva a resposta da TAM e aprovada a doação de passagem aérea, o Solicitante deverá atentar-se a todas as orientações exaradas pela TAM para a emissão do bilhete de transporte aéreo, incluindo a observância do prazo mínimo de 72h (setenta e duas horas) aplicável à RIP (“Requisição Interna de Passagem”). 
As passagens aéreas doadas poderão, ou não, ter direito a reserva. A classe de reserva, se houver, será especificada para cada doação.

Ainda, a exclusivo critério da TAM, um contrato específico e individualizado poderá ser celebrado com o Solicitante para regulamentar o apoio concedido por meio da doação de passagem aérea. 

